
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SEFAZ/RJ) 
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM 

CARGOS EFETIVOS DE ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS 
EDITAL Nº 18 – SEFAZ/RJ – ANALISTA, DE 28 DE MAIO DE 2026 

 
O Secretário de Estado da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro torna públicos o resultado final 

na investigação pessoal documental dos candidatos convocados, em segunda chamada, para a segunda 
etapa – curso de formação e a relação dos candidatos matriculados, em segunda chamada, na segunda 
etapa – curso de formação, referentes ao concurso público para o provimento de vagas e a formação de 
cadastro de reserva em cargos de Analista em Finanças Públicas.  
1 DO RESULTADO FINAL NA INVESTIGAÇÃO PESSOAL DOCUMENTAL DOS CANDIDATOS CONVOCADOS, 
EM SEGUNDA CHAMADA, PARA A SEGUNDA ETAPA – CURSO DE FORMAÇÃO 
1.1 Relação final dos candidatos convocados, em segunda chamada,  indicados na investigação pessoal 
documental,  na  seguinte  ordem:  cargo/especialidade,  número  de  inscrição  e  nome  do  candidato  em 
ordem alfabética.  
1.1.1 CARGO 1: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS – ESPECIALIDADE: ADMINISTRATIVO‐FINANCEIRA   
1.1.1.1 Relação final dos candidatos negros convocados, em segunda chamada, indicados na investigação 
pessoal documental, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10001421, Leandro Cerqueira da Cruz. 
1.1.1.1.1 Relação final dos candidatos negros sub judice convocados, em segunda chamada, indicados na 
investigação  pessoal  documental,  na  seguinte  ordem:  número  de  inscrição  e  nome  do  candidato  em 
ordem alfabética.  
10000088, Viviane Cavalcante Lima Buonora. 
1.1.2 CARGO 2: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS – ESPECIALIDADE: CONTÁBIL‐FINANCEIRA 
10002209, Aline Ribeiro Lima / 10003305, Gianluca Pessanha Boffelli / 10003770, Joao Victor Fernandes 
do Nascimento. 
1.1.2.1 Relação final dos candidatos negros convocados, em segunda chamada, indicados na investigação 
pessoal documental, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.  
10003339, Fabio Cavalheiro Oliveira. 
2 DA RELAÇÃO DOS CANDIDATOS MATRICULADOS, EM SEGUNDA CHAMADA, NA SEGUNDA ETAPA – 
CURSO DE FORMAÇÃO 
2.1 Relação dos candidatos matriculados, em segunda chamada, na segunda etapa – curso de formação, 
na seguinte ordem: cargo/especialidade, número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
2.1.1 CARGO 1: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS – ESPECIALIDADE: ADMINISTRATIVO‐FINANCEIRA  
2.1.1.1 Relação dos candidatos negros matriculados, em segunda chamada, na segunda etapa – curso de 
formação, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10001421, Leandro Cerqueira da Cruz. 
2.1.1.1.1 Relação  dos  candidatos  negros  sub  judice matriculados,  em  segunda  chamada,  na  segunda 
etapa – curso de formação, na seguinte ordem: número de  inscrição e nome do candidato em ordem 
alfabética. 
10000088, Viviane Cavalcante Lima Buonora. 
2.1.2 CARGO 2: ANALISTA EM FINANÇAS PÚBLICAS – ESPECIALIDADE: CONTÁBIL‐FINANCEIRA 
10002209, Aline Ribeiro Lima / 10003305, Gianluca Pessanha Boffelli / 10003770, Joao Victor Fernandes 
do Nascimento. 
2.1.2.1 Relação dos candidatos negros matriculados, em segunda chamada, na segunda etapa – curso de 
formação, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
10003339, Fabio Cavalheiro Oliveira. 



3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 As  justificativas da banca para o deferimento ou  indeferimento dos  recursos  interpostos  contra o 
resultado provisório na investigação pessoal documental estarão à disposição dos candidatos a partir da 
data  provável  de  5  de  junho  de  2026,  no  endereço  eletrônico 
http://www.cebraspe.org.br/concursos/sefaz_rj_25_analista. 
3.1.1 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de  falhas  de  comunicação,  de  congestionamento  das  linhas  de  comunicação  e  de  outros  fatores,  de 
responsabilidade  do  candidato,  que  impossibilitem  a  visualização  das  justificativas  da  banca  para  o 
deferimento ou indeferimento. 
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